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JUSTIÇA

STF mantém decisão que rejeitou 
revisão da vida toda do INSS
André Richter 
Agência Brasil

A maioria dos ministros 
do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) decidiu nesta 
sexta-feira (15) manter a 
decisão da Corte que re-
jeitou a revisão da vida 
toda das aposentadorias 
do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS). A 
decisão foi tomada no 
Recurso Extraordinário 
1.276.977.

Em novembro do ano 
passado, a Corte decidiu 
cancelar a tese jurídica 
que permitiu revisão da 
vida toda das aposenta-
dorias. Na mesma deci-
são, o Supremo reafirmou 
que os aposentados não 
terão que devolver valo-
res que foram pagos por 
meio de decisões defini-
tivas e provisórias assina-
das até 5 de abril de 2024, 
data na qual foi publica-
da a ata do julgamento 
que derrubou a tese de 
revisão da vida toda.

Em seguida, foram pro-
tocolados recursos contra 
decisão, e o caso foi colo-
cado para julgamento no 
plenário virtual, que co-
meçou na semana passa-
da e foi encerrado hoje.

Votos 

Por 8 votos a 2, o plená-
rio seguiu voto proferido 
pelo relator, Alexandre de 
Moraes. Ele negou os em-
bargos de declaração e 
entendeu que não houve 
irregularidades na deci-
são que rejeitou a revisão 
da vida toda.

“A decisão embargada 
não apresenta nenhum 
desses vícios. O ofício 
judicante realizou-se de 
forma completa e satis-
fatória, não se mostrando 
necessários quaisquer re-
paros”, afirmou.

Votaram no mesmo 
sentido os ministros Cris-
tiano Zanin, Gilmar Men-
des, Cármen Lúcia, André 
Mendonça, Luiz Fux, Flá-
vio Dino e Nunes Mar-
ques.

Dias Toffoli e Edson 
Fachin divergiram e vota-
ram pela suspensão dos 
processos sobre a revisão 
da vida toda até decisão 
final do plenário do STF.

ADI 2.111
O imbróglio jurídico 

sobre a revisão da vida 
toda ainda não terminou. 
Na semana passada, o 
presidente do STF, Edson 
Fachin, pediu destaque 
no julgamento virtual da 
ação direta de inconstitu-
cionalidade (ADI) 2.111, 

outro processo que trata 
da questão.

Com o pedido de des-
taque, o caso voltará a ser 
analisado pelo plenário 
físico. Não há data para a 
retomada do julgamento.

Entenda
Em março de 2024, o 

Supremo decidiu que os 
aposentados não têm di-
reito de optarem pela re-
gra mais favorável para 
recálculo do benefício.

A decisão anulou outra 

deliberação da Corte fa-
vorável à revisão da vida 
toda. A reviravolta ocor-
reu porque os ministros 
julgaram duas ações de 
inconsti tucionalidade 
contra a Lei dos Planos de 
Benefícios da Previdência 
Social (Lei 8.213/1991), e 
não o recurso extraordi-
nário no qual os aposen-
tados ganharam o direito 
à revisão no Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ). 

Ao julgarem constitu-
cional as regras previden-

ciárias de 1999, a maioria 
dos ministros entendeu 
que a regra de transição 
é obrigatória e não pode 
ser opcional aos aposen-
tados.

Antes da nova decisão 
do STF, o beneficiário 
poderia optar pelo cri-
tério de cálculo que ren-
da o maior valor mensal, 
cabendo ao aposentado 
avaliar se o cálculo de 
toda vida poderia aumen-
tar ou não o benefício. 

GUADALUPE PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 51.445.406/0001-19 - NIRE 52.2.0612468-9

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
E TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE POR AÇÕES

ADERBAL ANTONIO DE MELO, brasileiro, casado no regime de comunhão universal de bens, advogado, natural de Capitólio(MG), 
nascido em 27/01/1948, inscrito no CPF(MF) n° 111.890.296-34, portador da carteira de Identidade RG 1.041.807 PC/GO da OAB(GO) 
nº26.393, residente e domiciliado na cidade de Santa Helena de Goiás(GO)GO, na Via Protestato Joaquim Bueno, nº 705, Zona 
Suburbana, CEP 75.920-000, e
MARJORIE DE SOUSA MELO MARTINS, brasileira, casada no regime da Comunhão Parcial, empresária, natural de Santa Helena 
de Goiás, nascida em 14/08/1992, inscrita no CPF(MF) sob nº 037.068.331-58, portadora do RG nº 5.436.527 SPTC/GO, residente 
e domiciliada na cidade de Santa Helena de Goiás - GO, na Alameda José Segundo de Melo, nº 41, Residencial Nova Santa Helena, 
CEP: 75920-000.
Na qualidade de sócios representando 100% (cem por cento) do capital social da Sociedade Empresária Limitada denominada 
GUADALUPE PARTICIPAÇÕES LTDA, com registro na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG sob NIRE nº 52206124689 
em 17/07/2023, inscrita no CNPJ(MF) sob nº 51.445.406/0001-19, estabelecida na cidade de Santa Helena de Goiás(GO) na Via 
Protestato Joaquim Bueno, nº 705, Zona Suburbana, CEP 75.920-000, resolvem promover a presente alteração do Contrato Social da 
Sociedade Empresaria, nos termos e condições seguintes, sendo dispensada a reunião dos sócios, conforme disposto no Art. 1.072, 
§3º da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, e alterações posteriores, em decorrência da assinatura, ao final, de todos os sócios:
Cláusula I - Transformação: resolve-se alterar o tipo societário da Sociedade, que passa de Sociedade Empresária Limitada para 
SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO, em conformidade com os Arts. 1.113, 1.114 e 1.115 do Código Civil Brasileiro e 
Arts.220 e 221 da lei 6.404 de 15/12/1976 e alterações posteriores, sendo que a transformação do tipo societário ora efetivada não 
importará em solução de continuidade da Sociedade, a qual continuará existindo, permanecendo inalterados os sócios, o patrimônio, o 
capital social, os direitos e obrigações sociais, a escrituração comercial e fiscal e o seu objeto social.
Cláusula II - Denominação Social: Em virtude da transformação ora efetivada, a denominação social da Sociedade é alterada para 
“GUADALUPE PARTICIPAÇÕES S/A.”, permanecendo como nome fantasia a expressão já adotada “GUADALUPE PARTICIPAÇÕES”, 
que assume, para todos os fins de direito, todo o ativo e passivo da sociedade ora transformada, a qual passa ser regida pelas 
disposições contidas na Lei Federal nº 6.404/76.
Cláusula III - Adaptação do Capital Social: O Capital Social da Sociedade no valor de R$655.000,00 (seiscentos e cinquenta e cinco 
mil reais), dividido em 655.000 (seiscentos e cinquenta e cinco mil) quotas com valor nominal de R$1,00 (um real) cada, passa a ser de 
R$655.000,00 (seiscentos e cinquenta e cinco mil reais), dividido em 655.000 (seiscentos e cinquenta e cinco mil) ações ordinárias 
nominativas sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um real) por ação, mantendo-se a atual participação societária 
detida pelos sócios no capital social da Companhia, de acordo com o Boletim de Subscrição conforme consta do Anexo I, ficando desta 
forma, o capital social da companhia, inteiramente subscrito e integralizado, distribuído da seguinte forma:
a) ADERBAL ANTÔNIO DE MELO, passa a deter 355.000 (trezentos e cinquenta e cinco mil) ações ordinárias nominativas sem valor nominal;
b) MARJORIE DE SOUSA MELO MARTINS, passa a deter 300.000 (trezentas mil) ações ordinárias nominativas sem valor nominal;
Cláusula IV - Estatuto Social: Alterada a natureza juridica da sociedade, resolvem aprovar o Estatuto Social da Companhia que passa 
a vigorar com a redação aprovada pelos acionistas, que constitui o Anexo II deste instrumento.
Cláusula V - Administração: Em consonância com o disposto no Art.143 da Lei 6.404/76 alterado pela Lei Complementar nº 182, de 1º de 
junho de 2021, a companhia terá um Diretor Presidente Executivo, eleito em conformidade com as normas estatutárias da companhia, a saber, 
sendo eleito neste ato para o referido cargo:
MARCUS VINICIUS MARTINS SANTOS, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF(MF) 
sob nº 018.221.671-32, portador da carteira de Identidade RG nº 4.782.247 DGPC/GO, residente e domiciliados em Santa Helena 
de Goiás na Alameda José Segundo de Melo nº 41 - Residencial Nova Santa Helena, CEP 75.920-000 para o cargo de DIRETOR 
PRESIDENTE EXECUTIVO, com mandato de 2 (dois) anos, a iniciar-se em 07 de fevereiro de 2024 e findar em 06 de fevereiro de 
2026, o qual é desde logo investido no respectivo cargo, mediante assinatura do termo de posse constante do Anexo III do presente 
instrumento, o qual declara desde já não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades 
mercantis, estando ciente do disposto no Art.147 da Lei nº 6.404 de 15/12/1976.
Cláusula VI - Remuneração: Fica fixada a remuneração global anual da diretoria em até R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais), a ser 
alocada entre todos os membros da diretoria de acordo com a Assembleia Geral.
Cláusula VII - Publicações: Em consonância com o disposto no Art.294, §3º da Lei 6.404/76 alterado pela Lei Complementar nº 182, 
de 1º de junho de 2021, a companhia publicará, quando obrigatório suas demonstrações em formato eletrônico no portal do Jornal 
Folha do Sudoeste.
Cláusula VIII - Efetivação da transformação: Dar por efetivamente transformada a Sociedade Empresária Limitada em Sociedade 
por Ações, sob a denominação de GUADALUPE PARTICIPAÇÕES S/A. em razão do cumprimento de todas as formalidades legais.
Cláusula IX - Implementação: Autorizar a administração da Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação 
e à formalização das deliberações anteriores, procedendo aos registros necessários.
E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em uma única via que será levado a registro na Junta 
Comercial do Estado de Goiás.

Santa Helena de Goiás(GO), 07 de fevereiro de 2024.
Aderbal Antônio de Melo Marjorie de Sousa Melo Martins
José Antonio Moreira
OAB(GO)44.040

Anexo I
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Boletim de subscrição das ações emitidas em virtude da transformação de tipo societário da Companhia no valor total de R$655.000,00 
(seiscentos e cinquenta e cinco mil reais), representado por 655.000 (seiscentos e cinquenta e cinco mil) ações ordinárias nominativas 
sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um real) por ação.

Subscritor Nº de ações emitidas
Preço Total de  
Emissão das  

ações subscritas

ADERBAL ANTONIO DE MELO, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito no CPF(MF) n° 111.890.296-34, portador da carteira de 
Identidade RG 1.041.807 PC/GO da OAB(GO) nº26.393, resi-
dente e domiciliado na cidade de Santa Helena de Goiás(GO), 
na Via Protestato Joaquim Bueno, nº 705, Zona Suburbana, CEP 
75.920-000

355.000 (trezentos e cinquenta e cinco mil) 
ações ordinárias nominativas sem valor no-
minal, ao preço de emissão de R$1,00 (um 
real) por ação.

R$ 355.000.00 (trezentos e 
cinquenta e cinco mil reais)

MARJORIE DE SOUSA MELO MARTINS, brasileira, casada, em-
presaria, inscrita no CPF(MF) sob nº 037.068.331-58, portadora 
do RG nº 5.436.527 SPTC/GO, residente e domiciliada na cidade 
de Santa Helena de Goiás(GO), na Alameda José Segundo de 
Melo, nº 41, Residencial Nova Santa Helena, CEP: 75920-000.

300.000 (trezentas mil) ações ordinárias 
nominativas sem valor nominal, ao preço de 
emissão de R$1,00 (um real) por ação.

R$ 300.000.00 (trezentos 
mil reais)

TOTAL 655.000,00 (seiscentos  
e cinquenta e cinco mil)

R$655.000,00 
(seiscentos e cinquenta 
e cinco mil reais)

Santa Helena de Goiás(GO), 07 de fevereiro de 2024.
Subscritores

Aderbal Antônio de Melo Marjorie de Sousa Melo Martins
José Antonio Moreira

OAB(GO)44.040
Anexo III

GUADALUPE PARTICIPAÇÕES S/A.
CNPJ Nº 51.445.406/0001-19

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO
Neste ato, MARCUS VINICIUS MARTINS SANTOS, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito 
no CPF(MF) sob nº 018.221.671-32, portador da carteira de Identidade RG nº 4.782.247 DGPC/GO, residente e domiciliado em Santa 
Helena de Goiás, Estado de Goiás, na Alameda José Segundo de Melo nº 41 - Residencial Nova Santa Helena, CEP 75.920-000, 
declara: (i) estar apto a exercer o cargo para o qual foi eleito; (ii) que não se encontra impedido para exercer o respectivo cargo, não 
estando presentes quaisquer dos impedimentos de que trata o artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, ou condenação criminal, ou sob os efeitos de tal condenação, a uma pena que impeça, mesmo que momentaneamente, 
ter acesso a cargos públicos, ou ainda que não há qualquer condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enfim não estar incurso em crime que o impeça de exercer atividade 
mercantil ou em qualquer outro impedimento legal; e (iii) que empregará, no exercício de suas funções na Companhia, o cuidado 
e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios negócios; e toma posse como 
DIRETOR PRESIDENTE EXECUTIVO da Guadalupe Participações S/A., para o qual foi eleito através da 3ª Alteração do Contrato 
Social e Transformação em Sociedade por Ações de 07 de fevereiro de 2024, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhes são 
atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia e com mandato de 2 (dois) anos, a iniciar-se em 07 de fevereiro de 2024 e 
findar em 06 de fevereiro de 2026.

Santa Helena de Goiás(GO), 07 de fevereiro de 2024.
MARCUS VINICIUS MARTINS SANTOS

RAFA NEDDERMEYER/AGÊNCIA BRASIL
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